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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - LANÇAMENTO -
NULIDADE - Não é nulo o auto de infração, lavrado com
observância do art. 142, do CTN e 10 do Decreto 70.235, de
1972, quando a descrição dos fatos e a capitulação legal permitem
ao autuado compreender as acusações que lhe foram formuladas
no auto de infração, de modo a desenvolver plenamente suas
peças impugnatória e recursal.

DECADÊNCIA - Sendo a tributação das pessoas fisicas sujeita a
ajuste na declaração anual e independente de exame prévio da
autoridade administrativa, o lançamento é por homologação (art.
150, § 4°, do CTN), devendo o prazo decadencial ser contado do
fato gerador, que ocorre em 31 de dezembro de cada ano.

PRESUNÇÕES LEGAIS RELATIVAS - DO ÔNUS DA
PROVA - As presunções legais relativas obrigam a autoridade
fiscal a comprovar, tão-somente, a ocorrência das hipóteses sobre
as quais se sustentam as referidas presunções, atribuindo ao
contribuinte ônus de provar que os fatos concretos não ocorreram
na forma como presumidos pela lei.

‘.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS - LANÇAMENTO COM
BASE EM VALORES CONSTANTES EM EXTRATOS
BANCÁRIOS - DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO
COMPROVADA - ARTIGO 42, DA LEI N°. 9.430, DE 1996 -
Caracteriza omissão de rendimentos os valores creditados em
conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição
financeira, em relação aos quais o titular, pessoa fisica ou
jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante
documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados
nessas operações. Matéria já assente na CSRF.
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Argüição de decadência acolhida.

Preliminar rejeitada.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
DJALMA DE SOUZA CASTELO BRANCO.

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, ACOLHER a argüição de decadência relativamente ao
ano-calendário de 1998, vencido o Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa. Por unanimidade

• de votos, REJEITAR a preliminar argüida pelo Recorrente e, no mérito, NEGAR provimento
ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

LA-04
AMARIA HELENA CO A CARDt4:5-

Presidente

	

¥‘1,00-	 o'
• A

ELOISA G RITA S •UZA.

Relatora

FORMALIZADO EM: 15 f"[‘' 2009
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Nelson Mallmann, Rayana Alves
de Oliveira França, Antonio Lopo Martinez, Pedro Anan Júnior e Gustavo Lian Haddad.
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Relatório

Trata-se de auto de infração (fls. 17/23) lavrado contra o contribuinte DJALMA
DE SOUZA CASTELO BRANCO, CPF/MF n° 027.684.292-87, para exigir crédito tributário
de IRPF, no valor total de RS 2.429.798,36, em 15.12.2004, por omissão de rendimentos
caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, nos anos-calendários de
1998 e 1999.

A própria "Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, constante do auto de
infração (fls. 18/19), esclarece, detalhadamente, os motivos que levaram à autuação. E, às fls.
27/45 constam as planilhas dos depósitos bancários cuja origem não foi comprovada.

Intimado pessoalmente, em 15.12.2004, o Contribuinte apresentou sua
impugnação, em 11.01.2005 (fls. 316/329), cujos principais argumentos estão fielmente
sintetizados pelo relatório do acórdão de primeira instância, o qual adoto, nessa parte (fls. 333):

"a) o auto de infração afronta os princípios da legalidade e da sua
segurança, sendo totalmente improcedente;

b) por ser o Imposto de Renda Pessoa Física lançamento por
homologação e como o lançamento somente se aperfeiçoa  com a
notificação regular do contribuinte (art. 145 do Código Tributário
Nacional — CTN), decaiu o direito da Fazenda Nacional lançar os
créditos tributários relativos aos anos-calendário de 1998 e 1999;

c) o Egrégio Conselho de Contribuintes tem se manifestado
favoravelmente à improcedência dos lançamentos efetuados com base
nos depósitos bancários."

Examinando tais argumentos, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento de
Belém, por intermédio da sua r Turma, à unanimidade de votos, considerou o lançamento
totalmente procedente, rejeitando a preliminar de decadência. Trata-se do acórdão n°01-6.529,
de 21.08.2006 (fls. 332/340), cuja ementa bem esclarece os seus fundamentos de decidir (fls.
332):

"Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF

Exercício: 1999, 2000

DECADÊNCIA.

Não há que se falar em decadência do crédito tributário, quando este
foi constituído no prazo quinquenal do art. 173, Ido CM

10.
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OMISSÃO DE RENDIMENTOS POR DEPÓSITOS BANCÁMOS NÃO
COMPROVADOS.

É perfeitamente cabível a tributação com base na presunção definida
em lei. Os depósitos bancários, cujas origens não foram devidamente
comprovadas não podem ficar à margem da tributação.

Lançamento Procedente."

Intimado de tal decisão por AR (fls. 341/verso), em 21.09.2006, o Contribuinte
interpôs seu recurso voluntário em 23.10.2006 (fls. 343/362), repetindo os mesmos argumentos
da peça impugnatória, quais sejam: a) decadência do lançamento; b) a infringência do artigo
10, inciso IV, do Decreto n° 70235/72, por não ter o auto de infração uma adequada
fundamentação; c) a improcedência de lançamento calcado em depósito bancário, por não
constituírem, por si só, renda tributável e por ofensa ao princípio da capacidade contributiva.

Arrolamento de bens, para fins de garantia recursal, consta às fls. 386.

É o Relatório.

61@
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Voto

Conselheira HELOISA GUARITA SOUZA, Relatora

O recurso é tempestivo e preenche o seu pressuposto de admissibilidade, pois
está acompanhado do arrolamento de bens. Dele, então, tomo conhecimento.

A matéria central aqui discutida é do pleno conhecimento deste Conselho de
Contribuintes. Trata-se da autuação por depósitos bancários de origem não comprovada, após a
edição da Lei n° 9.430/96, que em seu artigo 42, caput, prevê:

"Art. 42 - Caracterizam-se também omissão de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de
investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos
quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não
comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos
recursos utilizados nessas operações."

Os anos-calendário autuados foram de 1998 e 1999.

Antes de se adentrar no mérito, há, porém, duas preliminares a serem
examinadas: 1', de decadência do lançamento; 2°. de vicio no auto de infração por não
atendimento do inciso IV, do artigo 10, Decreto n° 70.235/72 e cerceamento ao direito de
defesa do contribuinte.

Quanto à questão da decadência, entendo que o contribuinte tem razão em parte.

Nesse particular, ressalvo o entendimento pessoal da Relatora de que a
ocorrência dos fatos geradores do IRPF é mensal, sendo, ao final do ano-calendário, feito
apenas, um ajuste entre o que já foi recolhido (via retenção na fonte ou camê-leão) e o
efetivamente devido, o que poderia estende a decadência até o mês de novembro de 1999.
Ainda mais em função do disposto no parágrafo 1°, do artigo 42, da Lei n° 9.430/96 que
reconhece que os fatos geradores, no caso dos depósitos bancários, são mensais ("§ 1 0 0 valor
das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do
crédito efetuado pela instituição financeira.")

Porém, curvo-me ao posicionamento já consolidado pela Câmara Superior de
Recursos Fiscais, inclusive pela composição da sua 4' Turma, que reconhece que o fato gerador
do IRPF se dá em 31 de dezembro de cada ano, e não mensalmente, sendo os recolhimentos
mensais mera antecipação do que será apurado e consolidado em 31 de dezembro.

Assim, a contagem do prazo decadencial de cinco anos, previsto no parágrafo
4°, do artigo 150, do CTN se aplica a partir de 31 de dezembro de cada ano.
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A propósito, veja-se o seguinte precedente:

"IRPF - DECADÊNCIA - Por determinação legal o imposto de renda
das pessoas fisicas será devido, mensalmente, à medida que os
rendimentos forem sendo percebidos cabendo ao sujeito passivo a
apuração e o recolhimento independentemente de prévio exame da
autoridade administrativa, o que caracteriza a modalidade de
lançamento por homologação, cujo fato gerador ocorre em 31 de
dezembro, tendo o fisco cinco anos, a partir dessa data, para efetuar
eventuais lançamentos, nos termos do sç 4° do art. 150, do Código
Tributário NacionaL Recurso Especial Negado." (Acórdão CSRF/04-
00.040, de 21.06.2005, Relator Conselheiro José Ribamar Barros
Penha, proferido no âmbito do Recurso do Procurador n° 104-
127.408)

Mais recentemente ainda, em 18 de setembro de 2007, consolidando esse
entendimento, o acórdão CSRF/04-00.627, da Relatoria da Conselheira Maria Helena Cotta
Cardozo, com a seguinte ementa:

"AUTUAÇÃO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
DECADÊNCIA - Inexistindo na lei ordinária que institui a incidência
tributária comando expresso no sentido de que se trata de exigência
isolada e definitiva, aplica-se a regra geral do Imposto de Renda
Pessoa Física, que é a tributação anual, por ocasião do ajuste,
considerando-se ocorrido o fato gerador em 31 de dezembro do ano-
calendário."

Assim, considerando que o IRPF é tributo sujeito a lançamento por
homologação, que se consolida em 31 de dezembro de cada ano, está decaído o ano-calendário
de 1998, considerando que a ciência do lançamento se deu em 15 de dezembro de 2004,
portanto, há mais de cinco anos contados da ocorrência do seu fato gerador (31 de dezembro de
1998), nos termos do artigo 150, parágrafo 4°, do CTN.

Portanto, acolho em parte a preliminar de decadência, reconhecendo-a para os
fatos geradores havidos no ano-calendário de 1998.

No que diz respeito à outra preliminar, de imprecisão na descrição dos fatos e
enquadramento legal, não assiste razão ao contribuinte. Ambas as situações estão perfeitamente
apresentadas na peça básica, não havendo nenhum reparo a ser feito. Tanto assim que o
contribuinte não demonstrou nenhuma dificuldade na interpretação e entendimento dos fatos
que lhe estavam sendo imputados, defendendo-se com desenvoltura, tanto na fase
impugnatória, quanto na recursal. A esse respeito, veja-se o seguinte julgado:

"PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - LANÇAMENTO -
NULIDADE - Não é nulo o auto de infração, lavrado com observância
do art. 142, do CTN e 10 do Decreto 70.235 de 1972, quando a
descrição dos fatos e a capitulação legal permitem ao autuado
compreender as acusações que lhe foram formuladas no auto de
infração, de modo a desenvolver plenamente suas peças impugnató ria
e recursat" (Acórdão n° 104-23.129, de 23.04.2008)

Rejeito essa preliminar.
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No mérito em si, essa (depósito bancário de origem não comprovada) é uma
hipótese de presunção relativa ("juris tantum"), que admite prova em contrário, a cargo do
contribuinte.

A jurisprudência administrativa atual, com fimdamento na Lei n° 9.430/96, é
unânime ao aceitar a tributação dos depósitos bancários, a titulo de omissão de receitas, quando
o contribuinte, intimado a justificá-los, não o faz satisfatoriamente, inclusive com
pronunciamentos da Câmara Superior de Recursos Fiscais, como se vê, exemplificativamente,
do Acórdão n° CSRF/04-00.029, de 21.06.2005, que teve como Relatora a Conselheira Maria
Helena Cotta Cardozo:

"DEPÓSITOS BANCÁRIOS - OMISSÃO DE RENDIMENTOS -
Presume-se a omissão de rendimentos sempre que o titular de conta
bancária, regularmente intimado, não comprova, mediante
documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua
conta de depósito ou de investimento (art. 42 da Lei n°. 9.430, de
1996)."

A esse propósito, ainda, o acórdão n° 104-20.026, de 17.06.2004, que teve como
relator o Conselheiro Nelson Mallmann e que examinou a matéria detalhadamente, razão pela
qual adoto os seus fundamentos:

Neste aspecto, apesar das intermináveis discussões, não pode
prosperar os argumentos do recorrente, já que o ônus da prova em
contrário é sua, sendo a legislação de regência cristalina, conforme o
transcrito abaixo:

Lei n. • 9.430, de 27 de dezembro de 1996:

'Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de
rendimentos os valores creditados em conta de depósito ou de
investimento mantida junto à instituição financeira, em relação
aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente
intimado, não comprove, mediante documentação hábil e
idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.

f I° O valor das receitas ou rendimentos omitido será
considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado
pela instituição financeira.

§ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não
houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e
contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às
normas de tributação específicas, previstas na legislação
vigente à época em que auferidos ou recebidos.

§ 3° Para efeito de determinação da receita omitida, os
créditos serão analisados individualizadamente, observado
que não serão considerados:

I — os decorrentes de transferências de outras contas da
própria pessoa fisica ou jurídica,.

V) 7



Processo n° 10283.006985/2004-43	 1 CCOI/C04
Acórdão n.° 10423.662	 Fk 8

II — no caso de pessoa bica, sem prejuízo do disposto no
inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$
1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do
ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze
mil reais).

§ 4° Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos
serão tributados no mês em que considerados recebidos, com
base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido
efetuado o crédito pela instituição financeira.'

Lei n.°9.481, de 13 de agosto de 1997:

'Art. 4° Os valores a que se refere o incisoll do § 3° do art. 41
da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passam a ser R$
12.000,00 (doze mil reais) e R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
respectivamente.'

Lei n.° 10.637, de 30 de dezembro de 2002:

'Art. 58. O art. 42 da Lei n°9.430, de 27 de dezembro de 1996,
passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 5° e 6°:

'Art. 42. (..).

§ 5° Quando provado que os valores creditados na conta de
depósito ou de investimento pertencem a terceiro,
evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos
rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro,
na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de
investimento.

§ 6 0 Na hipótese de contas de depósito ou de investimento
mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de
informações dos titulares tenham sido apresentadas em
separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos
nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas
será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos
rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.'

Da interpretação dos dispositivos legais acima transcritos
podemos afirmar que para a determinação da omissão de rendimentos
na pessoa fisica, a fiscalização deverá proceder a uma análise
preliminar dos valores creditados em conta de depósito ou de
investimento mantida junto à instituição financeira, onde se observará
os seguintes critérios:

1- não serão considerados os créditos em conta de depósito ou
investimento decorrentes de transferências de outras contas de
titularidade da própria pessoa fisica sob fiscalização;

II- os créditos serão analisados individualizadamente, ou seja,
a análise dos créditos deverá ser procedida de forma individual (um
por um);

8
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III - nesta análise não serão considerados os créditos de valor
igual ou inferior a doze mil reais, desde que o seu somatório, dentro do
ano-calendário, não ultrapasse o valor de oitenta mil reais (com a
exclusão das transferências entre contas do mesmo titular);

IV - todos os créditos de valor superior a doze mil reais
integrarão a análise individual, exceto os decorrentes de transferências
de outras contas da própria pessoa fisica fiscalizada;

V - no caso de contas em conjunto cuja declaração de
rendimentos tenham sido apresentadas em separado, os lançamentos
de constituição de créditos tributários efetuados a partir da entrada em
vigor da Lei n° 10.637, de 2002, ou seja a partir 31/12/02, deverão
obedecer ao critério de divisão do total da omissão de rendimentos
apurada pela quantidade de titulares.

Pode-se concluir, ainda, que:

I - na pessoa jurídica os créditos serão analisados de forma
individual, com exclusão apenas dos valores relativos a transferências
entre as suas próprias contas bancárias, não sendo aplicável o limite
individual de crédito igual ou inferior a doze mil reais e oitenta mil
reais no ano-calendário;

II - caracteriza omissão de receita ou rendimento, desde que
obedecidos os critérios acima relacionados, todos os valores
creditados em conta de depósito ou de investimento, em relação aos
quais a pessoa física ou jurídica, não comprove a origem dos recursos
utilizados nessas operações, desde que regularmente intimada a
prestar esclarecimentos e comprovações;

III - na pessoa fisica a única hipótese de anistia de valores é a
existência de créditos não comprovados que individualmente não sejam
superiores a doze mil reais limitado ao somatório, dentro do ano-
calendário, a oitenta mil reais;

IV - na hipótese de créditos que individualmente superem o
limite de doze mil reais, sem a devida comprovação da origem, ou seja,
sem a comprovação, mediante apresentação de documentação hábil e
idônea, que estes créditos (recursos) têm origem em rendimentos já
tributados ou não tributáveis, cabe a constituição de crédito tributário
como se omissão de rendimentos fossem, desde que regularmente
intimado a prestar esclarecimentos e comprovações;

V - na hipótese de créditos que individualmente não superem o
limite de doze mil reais, entretanto, estes créditos superam, dentro do
ano-calendário, o limite de oitenta mil reais, todos os créditos sem a
devida comprovação da origem, ou seja, sem a comprovação, mediante
apresentação de documentação hábil e idônea, que estes créditos
(recursos) têm origem em rendimentos já tributados ou não tributáveis,
cabe a constituição de crédito tributário como se omissão de
rendimentos fossem, desde que regularmente intimado a prestar
esclarecimentos e comprovações.

Como se vê, nos dispositivos legais retromencionados, o
legislador estabeleceu uma presunção legal de omissão de

N.) 9



Processo n° 10283.006985/2004-43 	 COM/C04
Acórdão n.° 10423.662	 Fls. 10

rendimentos. Não logrando o titular comprovar a origem dos créditos
efetuados em sua conta bancária, tem-se a autorização legal para
considerar ocorrido o fato gerador, ou seja, para presumir que os
recursos depositados traduzem rendimentos do contribuinte. É evidente
que nestes casos existe a inversão do ônus da prova, característica das
presunções legais o contribuinte é quem deve demonstrar que o
numerário creditado não é renda tributáveL

Faz-se necessário mencionar, que a presunção criada pela Lei
n° 9.430, de 1996, é uma presunção relativa, passível de prova em
contrário, ou seja, está condicionada apenas à falta de comprovação
da origem dos recursos que transitaram, em nome do contribuinte, em
instituições bancárias. A simples prova em contrário, ônus que cabe ao
contribuinte, faz desaparecer a presunção de omissão de rendimentos.
Por outro lado, a falta de justcação faz nascer à obrigação do
contribuinte para com a Fazenda Nacional de pagar o tributo com os
devidos acréscimos previstos na legislação de regência, já que a
principal obrigação em matéria tributária é o recolhimento do valor
correspondente ao tributo na data aprazada. A falta de recolhimento
no vencimento acarreta em novas obrigações de juros e multa que se
convertem também em obrigação principaL

Assim, desde que o procedimento fiscal esteja lastreado nas
condições imposta pelo permissivo legal, entendo que seja do
recorrente o ônus de provar a origem dos recursos depositados em sua
conta corrente, ou seja, de provar que há depósitos, devidamente
especificados, que representam aquisição de disponibilidade financeira
não tributável o que já foi tributado. Desta forma, para que se proceda
a exclusão da base de cálculo de algum valor considerado,
indevidamente, pela fiscalização, se faz necessário que o contribuinte
apresente elemento probatório que seja hábil e idôneo.

É evidente, que depósitos bancários de origem não
comprovada se traduzem em renda presumida, por presunção legal
"juris tantum". Isto é, ante o fato material constatado, qual seja
depósitos/créditos em conta bancária, sobre os quais o contribuinte,
devidamente intimado, não apresentou comprovação de origem, a
legislação ordinária autoriza a presunção de renda relativamente a
tais valores (Lei n°9.430/96, art. 42).

Indiscutivelmente, esta presunção em favor do fisco transfere
ao contribuinte o ônus de elidir a imputação, mediante a comprovação
da origem dos recursos questionados."

Portanto, indubitavelmente, a questão é de prova e a cargo do contribuinte.
Justamente por isso é que se trata de uma presunção relativa, perfeitamente aceitável no nosso
sistema jurídico.

E, no caso concreto, nenhuma comprovação efetiva foi feita, quer seja na fase de
fiscalização, quer seja na fase impugnatória, ou mesmo, agora, na recursal. Aliás, nenhum
documento foi juntado com a sua impugnação, tampouco com o seu recurso.

II
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Ante ao exposto, voto no sentido de conhecer do recurso para, prerminarmente,
reconhecer os efeitos da decadência relativamente ao ano-calendário de 1998, exercício de
1999, e, no mérito, negar-lhe provimento.
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